
ESTADO DE PERNAMBUCO 

POLÍCIA MILITAR 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

 
 

QUARTA-FEIRA - RECIFE, 24 DE FEVEREIRO DE 2016 - BG Nº A 1.0.00.0 035 

____________________________________________________________________________________ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

. 

1ª CIPM APREENDE MAIS DE 95 KG DE MACONHA EM FLORESTA 
 

 
  

Policias militares da 1ª CIPM apreenderam, no último sábado (20 FEV 2016), um carro 

com seis sacos de maconha, totalizando 95,2kg da droga, no município de Floresta. 

 

A equipe recebeu informações de outros policiais militares de um veículo suspeito em 

alta velocidade, na BR 316, sentido Belém de São Francisco - Floresta. Ao localizar e dar ordem de 

parada, o condutor não obedeceu. Os militares acompanharam o veículo na mesma rodovia, sentido 

Petrolândia.  

Mais adiante encontraram o carro que havia colidido em uma árvore, o condutor não 

estava mais no local. 

 

No interior do automóvel foram encontrados seis sacos de maconha. Todo material 

apreendido foi entregue na Delegacia de Floresta 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
   

Para o dia 24 (QUARTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Walter Benjamin  BPRp  

 

Fone: 99488-5854 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Eliseu    DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

 

1.1.0.   Curso Superior de Polícia e Bombeiro Militar – CSP e CSBM / Turma 2016 

 

 Solenidade de Conclusão – Programação 

 

a) Local: Auditório do CEFOSPE (Rua Tabira, s/n – Boa Vista - Recife – PE)  

b) Data: 26FEV2016 (Sexta-Feira);  

c) Horário: 10 horas  

d) Comparecimento:  Comandantes, Chefes, Diretores e Instrutores do Curso Superior de Polícia e 

Bombeiro Militar. 

Uniforme:  - Oficiais e Sargentos: 3º “B”; 

         -  Cabos e Soldados: 4º “A”; 

         -  Civis: Traje Esporte Fino; 

         -  Concluintes: 3º “A” (Túnica Verde).  (Nota nº 006/2016 – SEAp/DEIP). 

 

2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 103/DEIP – SEAp., de 23 FEV 2016 

 

EMENTA: Concede  Medalha  Prêmio  Tiradentes aos Concluintes do Curso Superior  

                   de Polícia PM – CSP – Turma 2016 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, de acordo com o 

dispositivo do Art. 4º e o Inciso I do Art. 5º do Decreto Estadual nº 5.152, de 05 OUT 78 -Regulamento 

da Medalha Prêmio Tiradentes, modificado pelo Decreto nº 39.002, de 27 de dezembro de 2012; 
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Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço intelectual 

dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de Cursos de Formação, 

Aperfeiçoamento e Altos Estudos na Corporação, nos termos do sobredito Regulamento, aos concluintes 

da PMPE classificados em primeiro lugar em curso realizado em Estabelecimento de Ensino, com 

média final igual ou superior a 8,00 (oito). 

 

R E S O L V E: 

 

I - Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, de Prata, com passador do mesmo metal, ao TC 

QOPM Mat. 2034-6, Alexandre Menezes de Souza e ao TC QOPM Mat. 2053-2, Alexandre Alves da 

Cruz, concluintes do Curso Superior de Polícia PM – CSP, por terem logrado aprovação em Primeiro 

Lugar Geral, no referido curso, com média final igual a 9,60 (nove inteiros e sessenta centésimos), 

conforme fez público o Boletim Geral da SDS nº 024, de 05 FEV 2016. 

 

II – Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Retificação do Abono de Permanência 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 251/2011/DGP-1, de 28/12/2011, que 

concedeu o referido abono ao Maj PM Mat. 22318-2, Wellington Câmara dos Anjos, uma vez que na 

ocasião da concessão, foram computados 390 (trezentos e noventa), dias de férias contados  em dobro  

relativas  aos  anos de 1985, 1986, 1990, 1991, 1992, 1996 e 15 dias de 1998, que conforme  pesquisas 

realizadas na Seção de Cadastro  Avaliação - DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido 

Militar Estadual (SUNOR nº 002, de 09 MAR 2012),  constatou-se  que  as  referidas  férias foram 

gozadas, nos termos do que especificou o referido  SUNOR, gerando, assim um novo cálculo de tempo  

de serviço, desta feita a/c 23 DEZ 2012 . Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote 

providências de levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e 

repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor 

do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de 

devolução ou não ao Erário Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar 

Estadual requerente. (Nota nº 107/2016-DGP-1).   
 

1.2.0.   Requerimentos Despachados 
 

Coronel Mat. 1863-5, Chusa Ferreira da Silva Júnior - Concessão do Abono de Permanência, 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 19/12/2015. Que foi utilizado as férias relativas ao ano de 1986, autorizada 

pelo Militar supracitado. (Processo nº 003/DGP-1, de 09/01/2016). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Republicando por haver erro 

na original).  (Nota nº 059/2016/DGP-1).   
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Major Mat. 910433-0, Severino Maximino Pedroso - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 29/05/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1991, 1992 e 

1994 toda (s) de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi utilizado este 

tempo de  03 (três) ano (s), 02 (dois) mês (es) e 00 (zero) dia (s) e que consta também averbação de 

Forças Armadas na pasta e que foi utilizado este tempo de  02 (dois) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 00 

(zero) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 395/DGP-1, de 

10/07/2015). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Republicando por haver erro na Original). (Nota nº 105/2016/DGP-1).   
 

Capitã Mat. 1999-2, Adriana de Siqueira Lima - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 045/DGP-1, de 25/01/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 047/2016/DGP-1).   
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTNENTE 
 

2.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Subten Mat. 29886-7, Evandro Cordeiro de Sá – Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 27/10/2015. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi utilizado este 

tempo de 03 (três) ano (s), 08 (oito) mês (es) e 00 (zero) dia (s). (Processo nº 051/DGP-1, de 

30/01/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 
(Nota nº 053/2016/DGP-1). 

 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 

3.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

2º Sargento Mat. 22925-3, Kátia Alves Barreto - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 032/DGP-1, de 20/01/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 034/2016/DGP-1).    
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2º Sargento Mat. 28618-4, Israel José Barbosa - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 18/11/2015. Que foi utilizado as férias relativas aos anos 1995, 1996 e 1999 

todas de 30 dias. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi utilizado este tempo de 02 

(dois) ano (s), 04 (quatro) mês (es) e 08 (oito) dia (s). (Processo nº 035/DGP-1, de 20/01/2016). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

037/2016/DGP-1). 

 

2º Sargento Mat. 22715-3, Nancy Dutra Ferreira Barbosa da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

complementar n 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 042/DGP-1, de 25/01/2016). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 044/2016/DGP-1).    

 

3º Sargento Mat. 24341-8, Felipe Gonçalves da Rocha - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 07/12/2015. Que foi utilizado as férias relativa aos anos 

de 1998 e 1999 toda (s) de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado. 

(Processo nº 030/DGP-1, de 20/01/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 032/2016/DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 22917-2, Maria Inês da Silva Silveira - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme  o  Art.  2º  da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

complementar n 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 031/DGP-1, de 20/01/2016). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 035/2016/DGP-1).    
 

3º Sargento Mat. 22826-5, Ioneide Vieira da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV  2014.  (Processo  nº  033/DGP-1, de 20/01/2016).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação do  
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referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 035/2016/DGP-1).    

 

3º Sargento Mat. 22787-0, Lídia Gomes de Miranda Peixoto - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

complementar n 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 044/DGP-1, de 25/01/2016). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 046/2016/DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 24676-0, Flávio José de Santana - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 08/03/2015. Que foi utilizado as férias relativa aos anos de 1987, 1994, 1995 e 

1996 toda (s) de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi utilizado este 

tempo de 00 (zero) ano (s), 09 (nove) mês (es) e 12 (doze) dia (s). Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 047/DGP-1, de 25/01/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 049/2016/DGP-1). 

 

3º Sargento Mat. 24252-7, José Fausto Silva do Nascimento - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 07/12/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) 

ano (s) de 1997 e 1999, autorizada pelo Militar supracitado. (Processo nº 052/DGP-1, de 

30/01/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 054/2016/DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 25249-2, Edvaldo do Carmo de Araújo - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 03/08/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) 

ano (s) de 1999 toda (s) de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e 

que foi utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 17 (dezessete) dia (s). Que 

consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 053/DGP-1, de 30/01/2016). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 055/2016/DGP-1).   
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3º Sargento Mat. 25534-3, Marcelo Márcio de Moura - Concessão do Abono de 

Permanência:  - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 29/03/2015. Que consta averbação de Forças Armadas 

na pasta e que foi utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e  10 (dez) dia (s) e 

que também consta averbação de INSS na pasta  sendo utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 

06 (seis) mês (es) e 11 (onze) dia (s). (Processo nº 054/DGP-1, de 30/01/2016). À DGP-3 para análise 

e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 056/2016/DGP-1).   

 

 

3º Sargento Mat. 25572-6, Misael Raimundo da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 20/10/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) 

ano (s) de 1994, 1995, 1996, 1997 e 1999, autorizada pelo Militar supracitado. (Processo nº 

056/DGP-1, de 30/01/2016).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 065/2016/DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 23278-5, Manoel José de Souza Filho - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 19/12/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) 

ano (s) de 1986, autorizada pelo Militar supracitado. (Processo nº 057/DGP-1, de 30/01/2016). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

066/2016/DGP-1).   

 

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

4.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Cabo Mat. 26534-9, José Noberto da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 13/10/2015. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 13 (treze) dia (s). (Processo nº 

024/DGP-1, de 18/01/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 030/2016/DGP-1).   
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Cabo Mat. 22837-0, Vera Lúcia Correia - Concessão do Abono de Permanência: - Deferido, 

conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 11, da 

Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 

2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-

á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 NOV 

2014. (Processo nº 029/DGP-1, de 20/01/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido 

Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 

remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 031/2016/DGP-1).   

 

Cabo Mat. 22908-3, Ana Cláudia Marinho Raulison de Oliveira - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

complementar n 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 034/DGP-1, de 20/01/2016). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 036/2016/DGP-1).    

 

Cabo Mat. 26706-6, Mônica de Albuquerque Torres - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 036/DGP-1, de 22/01/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 038/2016/DGP-1).    

 

Cabo Mat. 22790-0, Tânia Lúcia de Oliveira - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 037/DGP-1, de 22/01/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 039/2016/DGP-1).    

 

Cabo Mat. 24468-6, Tânia Regina Belarmino de Barros - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

complementar n 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 038/DGP-1, de 22/01/2016).  À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 040/2016/DGP-1).    
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Cabo Mat. 29601-5, José Bezerra do Nascimento - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 17/10/2015. Que consta averbação de INSS na pasta sendo utilizado este 

tempo de  03 (três) ano (s), 08 (oito) mês (es) e 10 (dez) dia (s). (Processo nº 035/DGP-1, de 

20/01/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 041/2016/DGP-1). 

 

Cabo Mat. 29429-2, Niedja César dos Santos - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 040/DGP-1, de 22/01/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 042/2016/DGP-1).   

 

Cabo Mat. 22780-3, Rejane Cristina Alves Francisco - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 041/DGP-1, de 22/01/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 043/2016/DGP-1).    

 

Cabo Mat. 24265-9, Vitor Ferreira - Concessão do Abono de Permanência: - Deferido, 

conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11,  da  

Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 

2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono dar-se-

á a contar de 13/01/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1998 e 1999 toda (s) 

de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado este 

tempo de  00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 29 (vinte) dia (s). Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 043/DGP-1, de 25/01/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 045/2016/DGP-1).   

 

Cabo Mat. 26331-1, Paulo Justiniano Gueiros - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15/08/2015. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado  este  tempo  de   01  (um)  ano  (s),  00  (zero)  mês  (es)  e  00  (zero)  dia  (s). (Processo nº  
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046/DGP-1, de 25/01/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 048/2016/DGP-1).   
 

Cabo Mat. 27562-0, Marcelo Saturno de Melo - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 01/08/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1995, 1996 e 

1997 toda (s) de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 12 (doze) dia (s). Que consta 

autorização do Militar supracitado. (Processo nº 048/DGP-1, de 26/01/2016). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 050/2016/DGP-1).   
 

Cabo Mat. 27708-8, Altair Silva de Moraes - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 22/12/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1999 toda (s) 

de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi utilizado este tempo de 00 

(zero) anos (s), 09 (nove) mês (s) e 21 (vinte e um) dia (s). Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 050/DGP-1, de 30/01/2016). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 052/2016/DGP-1).   
 

Cabo Mat. 27715-0, Antônio Rodrigues Freitas - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV  2008; Ofício  Circular  nº  002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 29/01/2016. Que foi utilizado a Licença Especial 1º decênio de 10 (dez) mês 

(es) e 14 (catorze) dia (s), já contada em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. 

(Processo nº 055/DGP-1, de 30/01/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 057/2016/DGP-1).   
    
Cabo Mat. 276146, Paulo Roberto da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 30/01/2016. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 13 (treze) dia (s). (Processo nº 

058/DGP-1, de 30/01/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 067/2016/DGP-1).   
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Cabo Mat. 27758-5, Jailson Antônio do Carmo - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 12/12/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1989, 1991, 

1998 e 1999 toda (s) de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi utilizado 

este tempo de 00 (zero) anos (s), 04 (quatro) mês (s) e 01 (um) dia (s). Que consta autorização do 

Militar supracitado. (Processo nº 059/DGP-1, de 30/01/2016). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 068/2016/DGP-1).   
 

Cabo Mat. 24631-0, Marivaldo José de Moura - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 13/01/2015.  (Processo nº 179/DGP-1, de 13/05/2015). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Republicando por haver erro 

na original).  (Nota nº 095/2016/DGP-1).        
 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

5.1.0.   Da Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais 
 

Nº 417/2016 
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SAD nº. 1000, de 16 de abril de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº. 

25.261, de 28 de fevereiro de 2003 e alterações  
 

R E S O L V E: 
 

Fazer retornar à Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, o servidor Chusa Ferreira da 

Silva Júnior, matrícula nº 01863-5, cedido à Assistência Militar do Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 420/2016 
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SAD nº. 1000, de 16 de abril de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº. 

25.261, de 28 de fevereiro de 2003 e alterações  
 

R E S O L V E: 

 

Fazer retornar à Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, o servidor José Aparecido 

Andrade Silveira, matrícula nº 950.625-0, cedido à Prefeitura Municipal de Santa Maria da Boa Vista, a 

partir de 31.01.2016. Marília Raquel Simões Lins - Secretária Executiva de Pessoal e Relações 

Institucionais. 
 

(Transcritas do DOE nº 033, de 23 FEV 2016) 
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5.2.0.   Da Secretaria Executiva de Compras e Licitações do Estado 

 

Nº 434/2016 

 

O Secretário Executivo de Compras E Licitações Do Estado, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pelo art. 18 do Decreto nº 42.191, de 01 de outubro de 2015,  

 

 

R E S O L V E: 

 

Instaurar Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, no âmbito da 

Secretaria Executiva de Compras e Licitações – SELIC, vinculada à Secretaria de Administração – 

SAD, com o objetivo de apurar indícios de irregularidades cometidas por licitante no Processo 

Licitatório nº 240.2015.VI.PE.138.PMPE, designando os servidores abaixo relacionados para compor a 

respectiva comissão: 

 

 
 

 

(Transcrita do DOE nº 033, de 23 FEV 2016) 

 

5.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 098/CG/PMPE, de 22 FEV 2016 

 

EMENTA: Designa os servidores responsáveis pelo  recebimento,  análise  e  arquiva- 

                    mento  dos  processos de prestações de contas, conforme ofício circular n°  

                    011/2012-SCGE, datado de 10 de dezembro de 2012 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em 

vigor, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major QOPM Mat. 2085-0/ RONALDO DA SILVA GOMES, 1º Sgt PM 

Mat. 31123-5/ JOSÉ CARLOS JUSTINO DA SILVA, 2° Sgt PM Mat. 28075-5/ EDILENE ALVES 

PINHEIRO, a 2º Sgt. Mat. 22883-4/ ADENILZA MARIA CALADO, o 2º Sgt PM Mat. 950024-3 

ALEXANDRE JOSÉ SOARES DE LIMA, o 3º Sgt PM Mat. 26975-1/NILSON CARNEIRO DA 

SILVA, a 3º Sgt PM Mat 104925-9/ MIRIAM DA SILVA NASCIMENTO, e a Sd PM Mat 108875-0/ 

MARIA JULIANA MENDES VIEIRA, pertencentes a esta Diretoria de Finanças, lotados na DF-2 

(Seção de Contabilidade), para fazer recebimento, análise e arquivamento dos processos de prestações 

de contas, a partir do exercício de 2013.  
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II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Recife-PE, em 22 de fevereiro de 

2016. CARLOS ALBERTO D’ALBUQUERQUE MARANHÃO - Cel PM Comandante Geral. 

 

(Transcrita do DOE nº 033, de 23 FEV 2016) 

 

6.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

 

6.1.0.   Aviso de Licitação  

 

Nos termos da Lei nº 10.520/2002 e conforme disposto no inciso I do art. 2º do Decreto 

Estadual nº 34.198/2009, Pregão Eletrônico nº 004/2016 - Objeto: Registro de Preços para eventual 

fornecimento parcelado de gás de cozinha (GLP à granel) acondicionado em tanques com capacidade de 

190 litros por um período de 12 meses. Recebimento das Propostas: até 09/MAR/2016 às 10h00 

(Horário de Brasília) Disputa de Preços: 09/MAR/2016 às 10h30 (Horário de Brasília). OBS: O edital 

na íntegra, poderá ser retirado na CPL/Central, sita a Praça do Derby s/nº, Derby – Recife/PE, das 

08h00 às 14h00 ou nos sites www.compras.pe.gov.br. e www.licitacoes.pe.gov.br. Informações: Fones: 

(81) 3181.1124 ou 3181 1203. Recife, 22/02/2016. Petrônio Araújo G. Ferreira Filho – Maj PM 

Presidente da CPL/Central. 

 

(Transcrito do DOE nº 033, de 23 FEV 2016) 

 

7.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADM. AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

7.1.0.   Revogação de Licitação  

 

Pregão eletrônico nº 027/2015 - processo nº 146/2015 – objeto: Registro de preço para 

contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de  processamento,  higienização  com 

locação e fornecimento de enxoval devidamente processado, higienicamente limpo, livre da quantidade 

de microrganismos patogênicos que possam causar doença humana, com gestão completa da rouparia, 

para o Hospital da Polícia Militar de Pernambuco. Motivo: Revogado por interesse público devido a 

existência de contrato vigente na Administração, Art 49, Lei 8.666/93. Recife-PE, 22 FEV 2016. 

Everaldo de Almeida de Araújo - Ten Cel PM - Diretor Interino da DASIS.  

 

Aviso de Licitação-Pregão Eletrônico 003/2016, processo nº 003/2016–objeto: Registro de 

preços por um período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de material de consumo médico 

hospitalar para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE – EPP, MEI E ME. 

Recebimento das Propostas: até 10/MAR/2016 às 08:00h. Disputa de Preços: 10/MAR/2016 às 09:00h. 

(horário de Brasília). O Edital encontra-se no site www.compras.pe.gov.br e no 

www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: (81) 3181- 1468. Recife-PE, 22 FEV 2016. Robson Inácio Vieira – Ten 

Cel PM/pregoeiro da CPL/DASIS. 
 

 

(Transcritos do DOE nº 033, de 23 FEV 2016) 
 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 
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ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

 

C O N F E R E: 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Disse mais: Não é bom o que fazeis; porventura não andaríeis no temor do nosso Deus, por 

causa do opróbrio das nações, os nossos inimigos? (Neemias 5:9) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/ne/5/9

